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RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTES:  VINICIUS ANTONIO COUTO ESPOSEL 

MARCO ANTONIO COUTO ESPOSEL  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

O presente processo refere-se a uma revisão de lançamento. 

Vistoria realizada em 17/04/2019 constatou que a existência de dois lotes na 

área: o lote 12 seria territorial e o lote 36 seria constituído por 3 unidades 

residenciais a unidade 001 possuindo AEU 378 m², a unidade 002 possuindo 

AEU 302 m² e unidade 003 possuindo aproximadamente 120 m². 

O termo de vistoria apontou impossibilidade de medição precisa da terceira 

unidade, pois estaria sob constante alagamento. 

Constatou ainda não haver exercício de atividade agropecuária no local. 

Essa vistoria motivou a implantação das inscrições de IPTU nº 264.426-8 e 

264.427-6, correspondentes às duas unidades residencial situadas no lote 036, e 

a inscrição nº 264.428-4, correspondente à unidade situada no lote 12, com o 

consequente lançamento complementar de IPTU e TCIL dos exercícios de 2015 

a 2020. 

Os sujeitos passivos MARCO ANTONIO COUTO ESPOSEL, CPF nº 

676.471.897-00, e VINICIUS ANTONIO COUTO ESPOSEL, CPF nº 840.326.777-

00, foram, portanto, notificados do lançamento complementar do IPTU e da 

TCIL relacionados aos imóveis situados na RUA MÉXICO, LOTE 036, inscritos 

sob os números 264426-8, 264427-6 e 264428-4. 

Em 29/10/2020 os referidos contribuintes apresentaram impugnação ao 

lançamento realizado sob os seguintes fundamentos: 
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• Que o lançamento deveria ter sido feito no nome de quem ostentava 

domínio útil de cada unidade. 

• Que o imóvel está cadastrado junto ao INCRA como minifúndio, 

possuindo produção agrícola e devendo, portanto, figurar como objeto 

de cobrança de ITR. Apresentou fundamentando cópia das declarações 

anuais do ITR e do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. 

Indeferida a impugnação em decisão de primeira instância, os contribuintes 

interpuseram Recurso Voluntário em 08/02/2021, argumentando: 

• Que o lançamento não poderia recair apenas sobre um proprietário, 

devendo ser distribuído de acordo com a situação fática de ocupação das 

unidades, repisando os argumentos da impugnação. 

• Que teria havido georreferenciamento pelo Fisco em 2014 sem que tenha 

havido a alteração que originou a cobrança dos tributos ora guerreada. 

• Que os contribuintes nunca teriam recebido carnê de IPTU em mais de 

50 anos de ocupação. 

 

É o relatório. 

A legitimidade passiva referente aos imóveis citados encontra-se comprovada 

por meio dos documentos juntados às fls. 117 e seguintes, não havendo registro 

de enfiteuse a justificar a alegação de domínio útil do contribuinte, sendo certo 

que cabe ao Município estipular quem será o sujeito passivo do IPTU. 

Às fls. 121 foi anexado ao processo o Decreto nº 7928 por meio do qual todo o 

território de Niterói passou a ser considerado área urbana para fins legais. 

PROCNIT
Processo: 030/0023026/2019
Fls: 151



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030/0023026/2019 

Data:         25/05/2021          

Folhas:                         

Rubrica:    

 

O Imposto sobre a Propriedade Rural tem como fato gerador previsto na Lei nº 

9393/96 a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 

localizado fora da zona urbana do município 

Ainda assim, os tribunais superiores têm aplicado o art. 15 do Decreto-Lei n. 

57/66 que submete ao ITR também o imóvel situado na cidade, mas que esteja 

sendo destinado a atividade rural, temperando o critério geográfico prescrito no 

art. 29 Código Tributário Nacional, como se percebe no seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO RURAL. 

IPTU. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre 

imóvel localizado na área urbana do Município, desde que comprovadamente 

utilizado em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial 

(art. 15 do DL 57/1966). 2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1112646/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

26/08/2009, DJe 28/08/2009) 

A resolução da questão envolve, portanto, analisar se durante o período 

mencionado houve ou não comprovada destinação agrícola apta a ilidir a 

condição atestada pela municipalidade por meio de verificação in locu e 

protegida pelo manto da presunção de veracidade de que não haveria exercício 

desse tipo de atividade nos imóveis. 

Como comprovação de seus argumentos, o recorrente juntou aos autos 3 

fotografias representando um pequeno galinheiro, 2 de vegetação e 1 de mudas 

que ainda seriam plantadas. 

Não trouxe, portanto, qualquer sustentação para a alegada destinação agrícola 

do imóvel.    
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A persistência no recolhimento do ITR pela União, ou a inércia na cobrança do 

IPTU pelo Município não tem o condão de alterar a competência tributária 

outorgada pelo constituinte, havendo meios hábeis para a recuperação de 

eventual valor indevidamente recolhido. 

A menção ao georreferenciamento ocorrido em 2014 que atestaria a condição 

rural do imóvel também não merece prosperar. A ortofoto do Civitas 

mencionada no histórico do Boletim de Informação Cadastral e juntada aos 

autos não representa análise de dados e informações que pudessem ensejar a 

realização de eventual lançamento. 

Por meio do sistema Civitas a Prefeitura, no momento da alteração cadastral, 

consegue recuperar a imagem comprovando que não houve alteração na 

realidade fática da área até pelo menos 2014. Isso não significa que em 2014 a 

Prefeitura analisou as circunstâncias materiais do imóvel, e muito menos que a 

ausência de cobrança do IPTU nesta data significaria anuência com qualquer 

irregularidade que pudesse influenciar na sua tributação. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO, mantendo as Notificações de Lançamento 

complementar do IPTU nas matrículas nºs 264426-8, 264427-6 e 264428-4. 

Niterói, 25 de maio de 21 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 25/05/2021 14:22

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 25/05/2021 14:22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao FCCN

Senhor Presidente,

 

               Tendo recebido os autos com a manifestação da Representação Fazendária, coloco em
apreciação de Vossa Senhoria para as medidas necessárias.
               Em, 25 de maio de 2021
 

 

Documento assinado em 25/05/2021 20:51:26 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

 

Ao Conselheiro Felipe Campos Carvalho,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 28/05/2021 11:37:24 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 

Ao Conselheiro Luiz Alberto para relatório e voto, observando os prazos regimentais. 

CC, em 01 de julho de 2021 

 

Documento assinado em 02/07/2021 11:29:18 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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IPTU. Recurso Voluntário. 

Notificação de Lançamento 

Complementar. Todos os 

coproprietários são sujeitos 

passivos do tributo, independente 

de cessão de domínio útil. Ausência 

de comprovada destinação agrícola 

do imóvel para justificar incidência 

de ITR e consequente existência de 

bitributação. Recurso conhecido e 

não provido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  
 
Trata-se de recurso voluntário apresentado por Vinicius Antonio 

Couto Esposel e Marco Antonio Couto Esposel contra decisão de 1ª 
instância que julgou improcedente a impugnação dos lançamentos 
complementares de IPTU e TCIL, referente aos exercícios de 2015 a 
2020, relativos às matrículas imobiliárias 264.426-8, 264.427-6 e 264.428-
4. 

 
Tais lançamentos complementares se basearam em vistoria, 

escritura de doação, ortofoto do Civitas de outubro/2014 e imagem do 
Google Earth de 30/06/2018. Dessa forma, o Município de Niterói realizou 
as seguintes providências: 

 
1) Implantou matrícula 264.428-4, correspondente ao antigo lote 

de terreno nº 012 da quadra 002, loteamento Rincão Gaúcho, com área 
de terreno de 649 m² e testada de 21 metros para Rua Dalton Gonçalves; 

 
2) Implantou as matrículas nº 264.426-8 e nº 264.427-6, 

correspondentes às duas unidades residenciais situadas no lote 036, com 
área edificada de 372 m² e 308 m² respectivamente. 

 
Em sede de Impugnação de Primeiro Grau, os recorrentes 

apresentaram os seguintes pedidos e argumentos: 
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1) Atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Alegou-se que o 
envio do nome dos impugnantes à protesto traria prejuízos 
pessoais e financeiros. 

 
2) Alteração dos sujeitos passivos dos lançamentos. Alegou-se 

que todos os 3 lançamentos foram realizados em face de 
VINICIUS, mas que o titular do domínio útil das matrículas 
264.428-4 e 264.426-8 é de MARCO e, na forma do art. 18 do 
CTM, o lançamento dessas duas matrículas deveria ser 
realizado apenas no nome do titular do domínio útil. 

 
3) Inexigibilidade dos valores cobrados dos anos de 2015 a 2020 

e, subsidiariamente, manutenção apenas do lançamento 
relativo ao exercício de 2020. Alegou-se que a propriedade 
possui produção agropecuária; que tal produção é utilizada 
pelas famílias residentes ou escoada para terceiros; que o 
imóvel é cadastrado junto ao INCRA como minifúndio; que o 
Imposto Territorial Rural (ITR) das propriedades é regularmente 
pago; e que, portanto, o lançamento de IPTU seria uma 
bitributação. 

 
Com o indeferimento do recurso de primeiro grau, os recorrentes 

interpuseram Recurso Voluntário com os seguintes pedidos e 
argumentos: 

 
1) Reiteração do pedido de alteração do sujeito passivo dos 

lançamentos das matrículas 264.428-4 e 264.426-8 para 
MARCO. Alega-se que o lançamento não poderia recair apenas 
sobre um proprietário (VINICIUS), devendo ser distribuído 
conforma situação fática de ocupação das unidades, visto 
existência de um condomínio voluntário e informal. 
 

2) Inexigibilidade dos valores lançados de 2015 a 2020, de forma 
que o IPTU seja lançado a partir do ano de 2021. Argumenta-se 
que o Fisco Municipal realizou georreferenciamento no ano de 
2014 e não realizou, à época, a cobrança de tributos agora 
contestada; que os recorrentes nunca receberam carnê de IPTU 
em 50 anos de ocupação dos imóveis; e que há clara natureza 
produtiva nos imóveis em questão. 
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A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pela 
manutenção da decisão de primeira instância e, consequentemente, 
manutenção dos lançamentos complementares em sua integralidade. 

 
Com relação à questão do sujeito passivo, entendeu-se que a 

legitimidade passiva referente aos imóveis se encontra devidamente 
comprovada por meio dos documentos de fl.117 e ss, visto inexistir 
registro de enfiteuse para sustentar a alegação de domínio útil. 

 
Com relação à questão da inexigibilidade dos valores lançados de 

2015 a 2020, entendeu-se que é possível o lançamento de ITR em imóvel 
situado em área urbana desde que seja destinado à atividade rural. 
Porém, a documentação juntada pelo requerente não tem o condão de 
sustentar a alegada destinação agrícola dos imóveis. 

 
Por fim, é informado que a persistência de recolhimento do ITR 

pela União Federal ou a inércia na cobrança de IPTU pelo Município de 
Niterói não possuem o condão de alterar a competência tributária prevista 
no texto constitucional, e que a realização de georreferenciamento 
durante o ano de 2014 não faz com que a ausência de cobrança de IPTU 
nesse mesmo exercício implique em anuência, da Prefeitura Municipal de 
Niterói, com eventuais irregularidades tributárias. 

 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifico que são tempestivos tanto a impugnação 

quanto o recurso. O recorrente tomou ciência do lançamento em 
29/10/2020 (fl.49) e apresentou impugnação em 29/10/2020 (fl.51). O 
recorrente tomou ciência do indeferimento de 1ª instância em 15/10/2020 
(fl.136) e apresentou Recurso Voluntário em 11/01/2021 (fl.138). 

 
Quanto ao mérito, alinho-me ao entendimento expressado no 

parecer da Representação Fazendária com base nos fundamentos que já 
foram mencionados anteriormente. 

 
A legitimidade passiva apresenta-se incontroversa, tendo em vista 

inexistir qualquer documentação formal que comprove a existência de 
cessão de domínio útil dos imóveis em questão. E, mesmo se fosse 
possível comprovar a existência dessa cessão de domínio útil, o 
lançamento de IPTU continuaria válido e incólume, pois a propriedade 
também é fato gerador do IPTU. Na forma do art. 124, I do Código 
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Tributário Nacional, todos os coproprietários são sujeitos passivos 
solidários do IPTU.  

O documento à fl.119 comprova a copropriedade de MARCO e 
VINICIUS. A existência do condomínio de proprietários é também 
reconhecida pelos próprios recorrentes à fl.141: “mesmo estando os 
recorrentes na condição de proprietários (...)”. 

Essa posição é adotada pela jurisprudência vigente: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INVENTÁRIO. IPTU. IMÓVEL 
PERTENCENTE A VÁRIOS 
PROPRIETÁRIOS. SOLIDARIEDADE. ART. 
124, I, DO CTN. 

Sendo duas ou mais pessoas 
proprietárias de um mesmo imóvel, haverá 
pluralidade de contribuintes, cada um deles 
obrigado pelo pagamento integral do IPTU, 
conforme disposto no art. 124, I, do CTN. 

RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO LIMINARMENTE. 

(Agravo de Instrumento Nº 
70053703658, Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena 
Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 
19/03/2013) 

 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. IPTU. FATO GERADOR. 
PROPRIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CO-PROPRIEDADE. CONTRIBUINTE. 
SOLIDARIEDADE ENTRE OS CO-
PROPRIETÁRIOS PERANTE O FISCO. 
ESCOLHA QUE CABE AO CREDOR. 

Presente a responsabilidade solidária 
de todos os proprietários do imóvel sobre o 
qual incidentes os tributos objeto da 
execução, ao credor, e somente a ele, com 
direito de exigir de qualquer deles o 
pagamento integral do seu crédito, cabe 
eleger em face de quem proporá a demanda. 
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Ao fisco credor não se pode imputar 
movimentos destinados a resolver 
diferenças existentes entre os proprietários, 
que não lhe dizem respeito, como tal se 
tendo a inclusão, contra a sua vontade, de 
coproprietário outro no polo passivo da 
execução. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO. 

(Agravo de Instrumento Nº 
70074345992, Vigésima Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 
27/09/2017). 

 
Com relação à exigibilidade dos lançamentos de IPTU, é válido 

trazer à tona que, no âmbito do Direito Agrário, prevalece o Princípio da 
Destinação. 

Dessa forma, a cobrança do ITR se dá independentemente da 
localização do imóvel, dependendo somente de que o imóvel seja 
comprovadamente utilizado na exploração extrativa vegetal, agrícola, 
pecuária ou agroindustrial. 

Trata-se, portanto, de uma questão exclusivamente fática, sendo 
pouco relevante para solução da lide a existência de cadastro no INCRA, 
de pagamentos reiterados de ITR à União Federal, ou da realização, no 
passado, de georreferenciamento pela Prefeitura Municipal de Niterói. 

 
Conforme o Decreto-Lei 57/1966: 
 

Art. 15. O disposto no art. 32 da Lei nº 
5.172/1966 (previsão do IPTU no CTN) não abrange o 
imóvel de que, comprovadamente, seja 
utilizado em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial, 
incidindo assim, sobre o mesmo, o ITR e 
demais tributos com o mesmo cobrados. 

Da mesma forma, o Decreto Regulamentar 55.891/1965 traz, de 
forma expressa, o Princípio da Destinação e caracteriza o imóvel rural: 

Art. 5º. Imóvel rural é o prédio rústico, 
de área contínua, qualquer que seja a sua 
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localização em perímetros urbanos, 
suburbanos ou rurais dos municípios, que se 
destine à exploração extrativa, agrícola, 
pecuária ou agroindustrial (...) 

Recentemente, a Primeira Turma do STJ reafirmou a aplicação do 
Princípio da Destinação, no âmbito do julgamento do Resp. n.º 
492.869/PR: 

 
TRIBUTÁRIO. IPTU. ITR. FATO 

GERADOR. IMÓVEL SITUADO NA ZONA 
URBANA. LOCALIZAÇÃO. DESTINAÇÃO. 
CTN, ART. 32. DECRETO-LEI N. 57/66. 
VIGÊNCIA. 

1. Ao ser promulgado, o Código 
Tributário Nacional valeu-se do critério 
topográfico para delimitar o fato gerador do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU) e o Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR): se o 
imóvel estivesse situado na zona urbana, 
incidiria IPTU; se na zona rural, incidiria ITR. 

2. Antes mesmo da entrada em vigor 
do CTN, o Decreto-Lei n. 57/66 alterou esse 
critério, estabelecendo estarem sujeitos à 
incidência do ITR os imóveis situados na 
zona urbana quando utilizados em 
exploração vegetal, agrícola, pecuária e 
agroindustrial. 

3. A jurisprudência reconheceu 
validade ao DL 57/66, o qual, assim como o 
CTN, passou a ter o status de lei 
complementar em face da superveniente 
Constituição de 1967. Assim, o critério 
topográfico previsto no art. 32 do CTN deve 
ser analisado em face do comando do art. 15 
do DL 57/66, de modo que não incide o IPTU 
quando o imóvel situado na zona urbana 
receber quaisquer das destinações previstas 
nesse diploma legal. 

4. Recurso especial provido. 
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A vistoria realizada in loco constatou que “não existe nenhum tipo 
de atividade agropecuária sendo exercida no local”; tal vistoria foi 
realizada por servidor público no exercício de suas atribuições funcionais 
e, portanto, goza de presunção de veracidade. 

As fotos produzidas durante a vistoria corroboram a inexistência de 
atividade agropecuária, indicando se tratar de imóveis residenciais; duas 
unidades, inclusive, contam com piscinas, benfeitoria voluptuária e que 
serve para mero deleite. 

Por sua vez, as únicas provas juntadas pela recorrente são 
fotografias que comprovam apenas a existência de um pequeno 
galinheiro, de 13 mudas plantadas em vasos e baldes, e de algumas 
goiabeiras e abóboras. Tais elementos não são suficientes para 
comprovar a exploração agrícola dos imóveis. 

 
Considerando todo o conjunto probatório, entendo não ser possível 

sustentar a alegação de comprovada destinação agrícola, visto serem 
imóveis eminentemente residenciais e urbanos. 
 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso voluntário 
e pelo seu não provimento. 

 
 

____ de _________ de 20__ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 06/07/2021 21:57

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 13/07/2021 10:36
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/023.026/2019                                                   DATA: - 09/07/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.255º SESSÃO                    HORA: - 10:00                                    DATA: - 09/07/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES 

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X)

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                          NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ ALBERTO SOARES

                 CC, em 09 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 17/08/2021 10:38:38 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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ATA DA 1.255ª SESSÃO ORDINÁRIA                                                                                       DATA:
09/07/2021

DECISÕES PROFERIDAS

PROCESSO 030/023.026/2019

RECORRENTE: - VINICIUS ESPOSEL E MARCO ANTONIO ESPOSEL

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - LUIZ ALBERTO SOARES

 

 - Pelo conhecimento e desprovimento do recurso Voluntário, no que foi acompanhado por:DECISÃO
unanimidade pelos demais Conselheiros.

 

EMENTA APROVADA

: -ACÓRDÃO Nº 2.775/2021 "IPTU. Recurso Voluntário.  Notificação de
Lançamento  Complementar. Todos os  coproprietários são sujeitos  passivos do tributo,
independente  de cessão de domínio útil. Ausência  de comprovada destinação agrícola  do imóvel
para justificar incidência  de ITR e consequente existência de
bitributação. Recurso conhecido e não provido".

                    CC, em 09 de julho de 2021  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/023.026/2019

"VINICIUS ANTÔNIO COUTO ESPOSEL E MARCO ANTÔNIO ESPOSEL"

RECURSO VOLUNTARIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

 

                    Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

                        Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 86,
inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                         CC,  em 09 de julho de 2021.
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

 

           Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.775/2021: -  "IPTU. Recurso Voluntário.  Notificação de
Lançamento  Complementar. Todos os  coproprietários são sujeitos  passivos do tributo,
independente  de cessão de domínio útil. Ausência  de comprovada destinação agrícola  do imóvel
para justificar incidência de ITR e consequente existência de bitributação. Recurso conhecido e não
provido".

           CC, em 09 de julho de 2021  
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Á  F G A B ,
Senhora Secretária,

 

            Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário oficial
em 18 de dezembro de 2021, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa senhoria, face ao
que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

                  CC, em 03 de janeiro de 2022
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